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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E DEMAIS EDIS; 

 

O vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica Municipal e 

com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte: 

 

EMENDA SUPRESSIVA N°      /2023 

 

SUPRIMIR A REDAÇÃO PROPOSTA NO § 2 DO ART. 9° DA 

LEI MUNICIPAL 5.125 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019, DO 

ART. 1° DO PROJETO DE LEI 233/2023.  

 

Art. 1º. Esta Emenda suprime a redação proposta no § 2 do Art. 9° da Lei Municipal 

5.125 de 27 de novembro de 2019, do Art. 1° do Projeto de Lei 233/2023, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º O caput e §§1º e 2º do art. 9º da Lei Municipal nº 5.125, de 27 de novembro 

de 2019, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 9º Fica eleita substituta tributária da COSIP a Empresa Concessionária de 

Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, em relação aos consumidores 

de energia elétrica do Município e contribuintes do tributo.  

§ 1º A responsabilidade tributária da Concessionária prevista neste artigo 

independe do pagamento da fatura de energia elétrica por parte do consumidor. 

Art. 2º. Esta Emenda Supressiva entrará em vigor na data de sua publicação.   

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 01 de novembro de 2023.  

 

ANDERSON MUNIZ 
Vereador – PODEMOS  

 
ALEX BULHÕES 

Vereador – MOBILIZA 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda supressiva tem o condão de impedir que mais dispositivos de cobrança 

sejam estabelecidos para prejudicar os moradores da Serra, sobretudo, os munícipes 

consumidores de energia elétrica menos favorecidos e, que por fatores socioeconômicos, 

são levados a atrasar o pagamento de sua fatura ficando em situação de inadimplência. 

Ademais, cumpre destacar que juros e mora já são cobrados na fatura em relação ao 

consumo de energia elétrica.  
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